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sentativas, para os efeitos dos artigos 10.o a 12.o, desde
que devidamente convocados, consideram-se para todos
os efeitos justificadas, mas determinam a perda da retri-
buição correspondente.

2 — Os pais ou encarregados de educação membros
dos órgãos de administração e gestão dos estabeleci-
mentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos
básico e secundário têm direito, para a participação em
reuniões dos órgãos para as quais tenham sido con-
vocados, a gozar um crédito de dias remunerado, nos
seguintes termos:

a) Assembleia, um dia por trimestre;
b) Conselho pedagógico, um dia por mês;
c) Conselho de turma, um dia por trimestre.

3 — As faltas dadas nos termos do número anterior
consideram-se justificadas e contam, para todos os efei-
tos legais, como serviço efectivo, salvo no que respeita
ao subsídio de refeição.

4 — Às faltas que excedam o crédito referido no n.o 2,
e que comprovadamente se destinem ao mesmo fim,
aplica-se o disposto no número anterior, mas determi-
nam a perda da retribuição correspondente.

5 — As faltas a que se refere o presente artigo podem
ser dadas em períodos de meio dia e são justificadas
mediante a apresentação da convocatória e de docu-
mento comprovativo da presença passado pela entidade
ou órgão que convocou a reunião.

6 — A forma de participação dos pais ou encarre-
gados de educação em órgãos de administração e gestão
de escolas particulares ou cooperativas que tenham cele-
brado com o Estado contratos de associação, nos termos
do Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo, é regu-
lada por este Estatuto.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Dezembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Eduardo Carrega Marçal Grilo — Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 81/99
de 16 de Março

Estabeleceu-se na Portaria n.o 1281/97, de 31 de
Dezembro, as listas das substâncias que não podem ser
integradas na composição dos produtos cosméticos e
de higiene corporal e ainda daquelas cuja admissão é
permitida mediante certas condições e restrições defi-

nidas. Todavia, o constante progresso científico e tec-
nológico que se verifica neste sector obriga à alteração
e actualização sucessivas daquelas listas de substâncias.

Considerando a necessidade da avaliação da segu-
rança para a saúde humana dos ingredientes e com-
binações de ingredientes utilizados nos produtos cos-
méticos e de higiene corporal e, por outro lado, a pro-
tecção dos animais utilizados para fins experimentais
e científicos, torna-se necessário estabelecer uma data
a partir da qual não serão permitidos na composição
dos produtos cosméticos e de higiene corporal os ingre-
dientes ou combinações de ingredientes experimentados
em animais, podendo esta data ser postergada se os
progressos realizados nos métodos alternativos não
forem satisfatórios e não tenham sido cientificamente
validados, não oferecendo ao consumidor uma protec-
ção equivalente.

Transpõe-se, assim, a Directiva n.o 97/45/CE, da
Comissão, de 14 de Julho, que adapta ao progresso téc-
nico as listas de substâncias estabelecidas nos anexos
à Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezembro, bem como
a Directiva n.o 97/18/CE, da Comissão, de 17 de Abril,
relativa à data a partir da qual são proibidos os testes
em animais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o e no n.o 9 do artigo 112.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Ao n.o 3.o da Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezembro,
é acrescentada a alínea seguinte:

«i) Ingredientes ou combinações de ingredientes
experimentados em animais, a partir de 30 de Junho
de 2000.»

Artigo 2.o

O anexo II da Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezem-
bro, é alterado nos termos seguintes:

a) É suprimido o número de ordem seguinte:
«415 — Cloreto de diisobutil-fenoxi-etoxi-

-etildimetilbenzilamónio (cloreto de benze-
tónio).»

b) É acrescentado o número de ordem seguinte:
«420 — Alcatrões de hulha brutos e refi-

nados.»

Artigo 3.o

O anexo VI da Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezem-
bro, é alterado nos termos seguintes:

a) Primeira parte: é acrescentado o número de
ordem seguinte:

a b c d e

53 Cloreto de ben-
zetónio.

0,1 % –Apenas para pro-
dutos elimina-
dos por lava-
gem.

b) Segunda parte: relativamente aos números de
ordem 16, 21 e 29 a data de 30 de Junho de
1997 é substituída pela de 30 de Junho de 1998.
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Artigo 4.o

O anexo VII da Portaria n.o 1281/97, de 31 de Dezem-
bro, é alterado nos termos seguintes:

a) Primeira parte: é acrescentado o número de
ordem seguinte:

a b c d e

12 Metoxicinamato de octilo 10 % – –

b) Segunda parte: é suprimido o número de ordem 13;
relativamente aos números de ordem 2, 5, 6,
12, 17, 25, 26, 29 e 32, a data de 30 de Junho
de 1997 é substituída pela de 30 de Junho de
1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Maria
de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 26 de Fevereiro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 82/99

de 16 de Março

O Decreto-Lei n.o 331/93, de 25 de Setembro, transpôs
para a ordem jurídica interna a Directiva n.o 89/655/CEE,
do Conselho, de 30 de Novembro de 1989, relativa às
prescrições mínimas de segurança e de saúde para a
utilização pelos trabalhadores de equipamentos de
trabalho.

Entretanto, a Directiva n.o 95/63/CE, do Conselho,
de 5 de Dezembro de 1995, alterou a referida regu-
lamentação comunitária. Determinou-se a verificação
obrigatória dos equipamentos de trabalho no início da
sua utilização, a intervalos regulares e quando ocorrerem
factos excepcionais que possam afectar gravosamente
a sua segurança. Foram regulamentados os requisitos
mínimos de segurança de alguns equipamentos de tra-
balho, designadamente equipamentos móveis e para ele-
vação de cargas, e foram, ainda, definidas regras sobre
a utilização dos equipamentos de trabalho.

Nestas condições, é necessário transpor para a ordem
jurídica interna a nova regulamentação comunitária,
alterando em conformidade o Decreto-Lei n.o 331/93,
de 25 de Setembro.

As modificações da actual legislação impostas pela
nova regulamentação comunitária são muito extensas,
o que justifica a adopção de um novo diploma contendo
essas modificações.

O projecto correspondente ao presente diploma foi
publicado para apreciação pública na separata n.o 2 do
Boletim do Trabalho e Emprego, de 19 de Junho de 1998.
Foram ponderadas as apreciações dos parceiros sociais
e acolhidas algumas das suas sugestões.

Tendo sido ouvidos os órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 89/655/CEE, do Conselho, de
30 de Novembro de 1989, alterada pela Directiva
n.o 95/63/CE, do Conselho, de 5 de Dezembro de 1995,
relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde
para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos
de trabalho.

Artigo 2.o

Âmbito

As disposições do presente diploma têm o âmbito
de aplicação estabelecido no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 441/91, de 14 de Novembro.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Equipamento de trabalho», qualquer máquina,
aparelho, ferramenta ou instalação utilizado no
trabalho;

b) «Utilização de um equipamento de trabalho»,
qualquer actividade em que o trabalhador entre
em relação com um equipamento de trabalho,
nomeadamente a colocação em serviço ou fora
dele, o uso, o transporte, a reparação, a trans-
formação, a manutenção e a conservação,
incluindo a limpeza;

c) «Zona perigosa», qualquer zona dentro ou em
torno de um equipamento de trabalho onde a
presença de um trabalhador exposto o submeta
a riscos para a sua segurança ou saúde;

d) «Trabalhador exposto», qualquer trabalhador
que se encontre, totalmente ou em parte, numa
zona perigosa;

e) «Operador», qualquer trabalhador incumbido
da utilização de um equipamento de trabalho;

f) «Pessoa competente», pessoa individual ou
colectiva com conhecimentos teóricos e práticos,
bem como experiência no tipo de equipamento
a verificar, que permitam detectar defeitos ou
deficiências e avaliar a sua importância em rela-
ção à segurança na utilização do referido
equipamento;


